
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE AQUÍDAUANA

Aquidauana - MS, 06 de Dezembro de 2023.

Oficio SEC/LEGIS 333/2023

Excelentíssimo Senhor:

Encaminho para conhecimento, fotocópia da 
Moção de Solidariedade de n° 001/2023, de autoria do Vereador Professor 
Clériton, toda apresentada e aprovada em sessão ordinária realizada nesta Casa 
de Leis.

Atenciosam

bNTIMVereador
-  Presidente -

Excelentíssimo Senhor
Senador Rodrigo Otávio S. Pacheco
Brasília D/F  
MJV/DL
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Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores;

O Vereador infra-assinado requer à mesa Diretora, após a oitiva do Douto Plenário, 
nos expressos termos do dispositivo no inciso V, do § 1°, do art.168, do Regimento 
Interno, seja encaminhada MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE ao Senador Rodrigo 
Otávio Soares Pacheco, presidente do senado, com cópia ao Senador Nelsinho Trad, 
Senadora Tereza Cristina e Senadora Soraya Thronicke para a implantação do 13° 
Salário aos beneficiários do Benefício de Prestação Continuada (BPC) da Lei 
Orgânica da Assistência Social (LOAS).

I  O Vereador Professor Clériton Alvarenga Ferreira -  PP, vem
{ respeitosamente apresentar a consideração do Pienário a presente moção. Que tem por 
objeto apelar ao Senador Rodrigo Otávio Soares Pacheco e ao Senador Nelsinho Trad, 
Senadora Tereza Cristina e Senadora Soraya 1’nronicke a impiementação do 13° Salário 
aos Beneficiários do Beneficio de Prestação Continuada (BPC) da Lei Orgânica da 
Assistência Social (LOAS) no projeto de Lei n° 4.173/2023.

JUSTÍFÍCATÍVA

A Camara dos Deputados aprovou o Projeto de Lei n° 4.173/2023, que prevê 
taxação dos fundos de alta renda, tanto os exclusivos ou dos super - ricos no país, e 
também as mantidas por brasileiros no exterior, tendo assim uma oportunidade se 
reverter uma injustiça histórica que assola as famílias de pessoas com deficiência e 
idosas titulares do BPC.

Enquanto todos os benefícios da Seguridade Social são concedidos em 13 | 
parcelas anuais, os titulares do BPC recebem somente 12. É inimaginável que, em um | 
país tão rico, nossas crianças, adolescentes e idosos sejam deixados de lado, enquanto as |
outras famílias, inclusive de presidiários do aux lio 
mais completo., ^ ^

reclusão, recebem um tratamento :
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O PL 4.173/2023 aplica a justiça tributária, podendo arrecadar das famílias 
mais ricas do país o valor de até R$ 20 bilhões de reais para 2024. Este benefício 
assegura um salário mínimo mensal a jndivHuos cuja renda familiar per capita seja 
inferior a um quarto do salário mínimo, conforme estabelecido pelo artigo 20 da referida 
Lei 8.742 de 1993.

A concessão de um 13° salário para os beneficiários do BPC-LOAS seria um 
ato de justiça social, tal medida proporcionaria alivio financeiro significativo para essas 
famílias, especialmente em períodos de maior demanda econômica, como fmal de ano. 
Além disso, representaria um importante estimulo a economia local, já  que os recursos 
adicionais seriam, em sua maioria, reinvestidos no comercio e serviços locais. Cabe 
ressaltar que os beneficiários do BPC-LOAS estão entre os segmentos mais vulneráveis 
da nossa sociedade. Muitas dessas pessoas enfrentam desafios diários significativos, 
incluindo custos elevados com saúde e demais cuidados do dia a dia.

É incontestável que as políticas públicas sejam direcionadas para a inclusão 
social e o fortalecimento dos direitos dos cidadãos mais vulneráveis. Este esforço estaria 
em harmonia com o Art. 6° da constituição federal que diz; São direitos sociais a 
educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

Portanto, apelo ao Senador Rodrigo Pacheco e ao Senador Nelsinho Trad,
I Senadora Tereza Cristina e Senadora Sorayí, Thronicke para que utilizem sua influência
! para a d v o g a r  p e la  in tro d u çã o  d e  u m  13 '̂ s a l á r io  a o s  b e n e f ic iá r io s  d o  B P C -L O A S . E s ta

medida seria um marco na história das políticas sociais, refletindo um compromisso 
genuíno com a redução da desigualdade e com a promoção do bem-estar de todos os I
cidadãos, principalmente os mais necessitados. |

I
i

Então, vale ressaltar nesta rnoçãt> tíe apoio que em AQUIDAUANA, hái
2.492 famílias dependem do BPC, e o 13 mas também injetará nal
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economia do município, através dessas feraiii?„s em tomo de R$ 3.2 milhões de reaî s na 
economia local, por que é no município que as famílias do BPC irão utilizar seu 1j> , no 
mercado, no varejo, na farmácia, em diversos ser/iços, enfim o 13° é justiça para as 
famílias e incentivo para a economia dos niunicipios.

Encerramos esta moção reitercndii a mportância desta iniciativa para a ' 
população de Aquidauana e assim para todos os brasileiros em situação de 
vulnerabilidade. Uma vez que esta moção em questão foi solicitada juntamente com 
familiares da Rede Observatório BPC. Soiicitamos, respeitosamente, ao Senaaor 
Rodrigo Pacheco ao Senador Nelsinho írad, Se^iadora Tereza Cristina e Senadora 
Soraya Thronicke para que possam empreender todos os esforços possíveis afim de que 
o Governo Federal considere a revisão e a irnolementação do pagamento do 13° salário 
aos beneficiários do BPC-LOAS.

 ̂ vje'

Atenciosamente.

-—rk̂ —  
, Vareador-PT

i  íu i lM
íreCès

V e i « a d o r  -  M D B

fesscr Ciériton 
-PP-

r  _ __

Hiimbçrto Torres 
1® S e c re tá rio __

N ils o n  P ó n tím  lO “  ̂  ^
Presidente 

Vereador - vereadq^’^®

í â W o  K a s t a n h a  
víc«-Presidente 

Vereador-União Brasil

Aquidauana, 05 de dezembro de 2023. _ ,,- !

^  ''"Vereâacr - PDT |

Tião !MiHr !
V e r e a d o r - __________________________I

Vereador - PSD
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